
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção do artigo 135. o , n. o 1, alínea i), da Directiva 2006/112/CE 
do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado (JO L 347, p. 1) 
— Legislação nacional que só exonera do IVA algumas apostas 
e lotarias, quando exclui dessa exoneração todos os outros jogos 
de fortuna e azar ou a dinheiro 

Dispositivo 

O artigo 135. o , n. o 1, alínea i), da Directiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido 
de que o exercício da faculdade de que os Estados-Membros dispõem de 
fixar as condições e os limites da isenção de imposto sobre o valor 
acrescentado, prevista nessa disposição, lhes permite isentar desse im
posto apenas determinados jogos de azar ou a dinheiro. 

( 1 ) JO C 113, de 16.5.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17 de 
Junho de 2010 (pedido de decisão prejudicial da 
Commissione Tributaria Provinciale di Alessandria — 
Itália) — Agra Srl/Agenzia Dogane — Ufficio delle 

Dogane di Alessandria 

(Processo C-75/09) ( 1 ) 

[«Regulamento (CEE) n. o 2913/92 — Código Aduaneiro Co
munitário — Artigo 221. o , n. os 3 e 4 — Cobrança a posteriori 
da dívida aduaneira — Prescrição — Acto passível de proce

dimento judicial repressivo»] 

(2010/C 221/17) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione Tributaria Provinciale di Alessandria 

Partes no processo principal 

Recorrente: Agra Srl 

Recorrida: Agenzia Dogane — Ufficio delle Dogane di 
Alessandria 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Commissione Tributaria Pro
vinciale di Alessandria — Interpretação do artigo 221. o , n. os 3 e 

4, do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de 
Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comu
nitário (JO L 302, p. 1) — Ultrapassagem do prazo para co
municar o montante dos direitos a cobrar em caso de dívida 
resultante de um acto passível de procedimento judicial repres
sivo — Legislação nacional que prevê a suspensão do referido 
prazo até ao trânsito em julgado da decisão proferida na se
quência do processo penal iniciado em razão do acto que deu 
origem à dívida aduaneira 

Dispositivo 

O artigo 221. o , n. os 3 e 4, do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 2700/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
Novembro de 2000, deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a uma legislação nacional nos termos da qual, quando a falta de 
pagamento dos direitos aduaneiros tem origem numa infracção penal, 
o prazo de prescrição começa a correr na data em que a decisão ou o 
acórdão proferidos na sequência do processo penal se tornam 
definitivos. 

( 1 ) JO C 102, de 01.05.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 10 de 
Junho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do VAT and 
Duties Tribunal, Manchester — Reino Unido) — Future 
Health Technologies Ltd/Her Majesty’s Commissioners of 

Revenue and Customs 

(Processo C-86/09) ( 1 ) 

(«Imposto sobre o valor acrescentado — Directiva 
2006/112/CE — Isenções — Artigo 132. o , n. o 1, alíneas b) 
e c) — Hospitalização e assistência médica, bem como opera
ções com elas estreitamente conexas — Prestações de serviços 
de assistência efectuadas no âmbito do exercício de profissões 
médicas e paramédicas — Colheita, análise e processamento 
de sangue do cordão umbilical — Conservação das células 
estaminais — Eventual utilização terapêutica futura — 
Operações constituídas por um conjunto de elementos e de 

actos») 

(2010/C 221/18) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

VAT and Duties Tribunal, Manchester
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